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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
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FCLB ,
Sessão ds....2.7....da...femer.eircde 19._...92_ 	 ACORDA° N.• 202-04.845
Recurso n.o	 85.051 ,,
Recorrente	 CUNHA E FUMES'	 IND. ECOM. DE MÁRMORES E GRANITOS LTDA.

Recorri&	 DRF EM SANTO ANDRÉ/SP. '
, FINSOCIAL - Omissão de re.

ceitasLdetectada em controles. ,,	 ..	 ..
paralelos mantidos à margem
da escrita fiscal e contá -
bil. Recurso negado. 1

I
'	 !

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por CUNHA - E FUENTES IND. E COM.HJE - MÁRMORES	 E	 i

GRANITOS LTDA.

Í
ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen_
to ali:recurso.	 ,

Sala das Ses );
/

e em 2 /e fevereiro de 1992.
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DA FAZENDA NACIONAL

VIST A EM SES ÃO DE 3 O ABR 1992

Participaram„ ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO
THE, JOSÉ CABRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS DE MORAES, ACÁCIA DE LOU-li
DES RODRIGUES, ROSALVO VITAWGONZAGA SANTOS(Suplente)e SEBASTIIÃOBdã_
GES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 -02 -

Processo N2 10.805-001.829/87-98

Recurso N2:	 85.051

Acordão N2:	 201-04.845

Recorrente:	 CUNHA E FUENTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁRMORES E
GRANITOS 'LTDA. 1

RELATÓRIO

1

Ao relatório de fls., devo acrescentar que,' baixa-

dos os autos ã repartição de origegt,foram juntados aos mesmos as

peças essenciaiáãncompreensão da controvérsia.	 I

1
É o relatório.

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSCAR LUÍS DE MORAIS

O bem lançado voto proferido pelo Conselheiro FRAN-

CISCO DE ASSIS MIRANDA,nos autos do-Recurso nQ 98.155 (Acórdão 101 -

81.718), impõe o desprovimento do presente Recurso Voluntário( lê

fls. 54 a 58).

Nestes termos e adotando in totum •'arnfundamentãção

ali expendida, nego provimento ao-recurso voluntário.

Sala da essões ém 27 d evereiro de 1992.

o
OS	 LUIS D MORAIS	 :


